                                      EDITAL DE CONVOCAÇÃO - PSS -  023/2011
ABRE INSCRIÇÕES PARA A CONTRATAÇÃO, EM CARÁTER EMERGENCIAL, DE Enfermeiro.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TEUTÔNIA, no uso de suas atribuições legais, e com amparo na Lei n.º 3.682/11, COMUNICA, que estarão abertas as inscrições de habilitação para a contratação de Enfermeiro em caráter temporário, sob as seguintes condições:
01 – DAS INSCRIÇÕES:

01.01 – Data: 26 a 30 de dezembro de 2011;
01.02 – Horário: das 8h às 11h e das 13h 30min às 16h;
01.03 – Local: Secretaria Municipal de Saúde, Habitação e Assistência Social – Sala 23 - Av. I Oeste, 878, Bairro Centro Administrativo, Teutônia/RS
02 – DAS CONDIÇÕES:

Os candidatos às vagas de Técnico de Enfermagem temporário, deverão preencher os seguintes requisitos, apresentando toda a documentação com originais e cópia:
a) Documento de Identidade com foto, regularmente reconhecido;

b) Currículo com os certificados dos cursos realizados;

b) Certificado de conclusão do Curso de Enfermagem;

c) Carteira de registro no Conselho Regional de Enfermagem – COREN e comprovante de estar quite com a anuidade;

d) Comprovar experiência profissional mínima de seis meses na área da enfermagem em Atenção Básica ou Estratégia de Saúde da Família.
02.01 O processo de seleção simplificada constituir-se-á por prova de títulos, cursos e experiência na área, com pontuação máxima de 100 pontos, obedecendo a tabela abaixo, com a entrega da cópia dos mesmos no momento da inscrição do candidato:
a) Títulos na área de atuação:
     - Pós graduação latu senso (especialização) = 25 pontos;

     - Pós graduação (mestrado, doutorado, PHD) = 30 pontos.

b) Cursos na área da enfermagem nos últimos 05 anos:
     - de 10 a 30 horas = 5 pontos;

     - mais de 30 a 50 horas = 10 pontos;

     - mais de 50 a 100 horas = 20 pontos;

     - mais de 100 horas = 25 pontos

c) Experiência:
     - de 6 meses a 1 ano = 5 pontos;

     - mais de 1 até 3 anos = 10 pontos;

     - mais de 3 a 5 anos = 15 pontos;

     - mais de 5 anos = 20 pontos

02.02 – A classificação será feita considerando-se a soma da pontuação em ordem decrescente.

02.03 – Em caso de Empate, terá preferência o candidato que tiver mais idade.

03 – CONDIÇÕES DE TRABALHO:
03.01 – Carga horária de 40 horas semanais, de segunda a sexta-feira, podendo ser convocado para trabalhar no sábado, quando necessário;

03.02 – Atuar em qualquer Unidade Básica de Saúde do Município;

03.03 -  Vencimento:
R$ 2.458,90 (Dois mil, quatrocentos e cinquenta e oito reais e noventa centavos).
04 – DAS CONVOCAÇÕES:
Os candidatos selecionados serão chamados por ordem de classificação, conforme a necessidade.
05 – DOS RECURSOS:

05.01 – Da classificação preliminar dos candidatos é cabível recurso endereçado à Comissão, uma única vez, no prazo comum de 01 dia.

05.02 – O recurso deverá conter a perfeita identificação do recorrente e as razões do pedido recursal.

06 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:

06.01 – Não serão aceitas inscrições por correspondência, bem como não será permitido pedido de inscrição condicional, via postal ou fac-simile.

06.02 – As publicações sobre o presente Processo Seletivo Simplificado serão feitas por edital afixado no quadro de publicações do Município e no endereço eletrônico WWW.teutonia.com.br . 


PREFEITURA MUNICIPAL DE TEUTÔNIA, 23 de dezembro de 2011.

                                                                     Ariberto Magedanz
                                                                    Vice-Prefeito no Exercício
                                                                   do Cargo de Prefeito Municipal.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE
Terezinha de Jesus Machado Horst,                                                                      
Secretária de Administração.                                                                                  
Registrado e Publicado                                                               

em _____/____/____.

Sandra Sulzbach
Oficial Administrativo
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